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TEXTO / JUSTIFICACAO

Inclua-se o seguinte inciso VI ao artigo 11 da Medida Proviséria 545 de 2011:

..........................................................................................................

............................................................................................................

JUSTIFICACAO

O fomento para a construgio de “complexos cinematograficos” implantado no dmbito do
Programa Cinema Perto de Vocé, se dard através de linhas de financiamento. A aplicacio
destes recursos deve por certo observar alguns principios e diretrizes a que a prépria Medida
Proviséria, em seu artigo 11, faz referéncia. A intencio da presente emenda sugerida €
justamente permeamos o texto da Medida Proviséria 545 com uma premissa elementar pela
qual esta Camara dos Deputados deve zelar: a inclusao da populagdo com deficiéncia ¢ o
reconhecimento deste contingente como alvo de nossas politicas piiblicas. O siléncio dos textos
do Poder Executivo que nos chegam a anilise, no que diz respeito as pessoas com deficiéncia,
nio pode se refletir no siléncio do préprio parlamento. O inciso III do artigo 11 estabelece que
a avaliagdo de projetos proponentes, pleiteando a concessdo de linhas de financiamento, devera
levar em conta compromissos relativos a pregos de ingressos. Por suposto, trata-se de elemento
indispensével para o sucesso da politica que se pretende implantar. Todavia, também a
observancia da adequacio dos projetos — em seus espagos — as normas de acessibilidade tem
que ser exigida: a inclusdo ndo se dard jamais “pela metade”. Incluir a populagéio de baixa
renda sem fazé-lo também pela populagao com deficiéncia é um contracenso que podemos
corrigir a tempo, acatando-se a presente emenda.
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